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Institui o Serviço Social Esco

taduais de 1o e 2o Graus.

fólhas

A Assembléia Legislativa do Estadó de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica instituído o Serviço Social Escolar nas

escolas estaduais de 1o e 2o Graus.

Artigo 2o - Compete ao Serviço Io Escolar:

I - efetuar pesquisa de natureza Ócio-econômica e fami-

liar para caracterização da população escolar:

II - elaborar e executar programas de orientação socio-fa

miliar, visando a prevenir a evasão escolar e melhorar o desempe

nho do aluno;

III - articular-se com as instituições públicas, privadas

e organizações comunitárias locais, com vistas ao encaminhamento

E Em de pais e alunos para atendimento de suas necessidades;
it t

uu IV - promover, juntamente com a Associação de Pais e Mes-

AA) tres, eventos com finalidade assistencial;

E
 o

d 
PA

ad V - coordenar os programas assistenciais ja existentes

er 56 na escola, como o de merenda escolar e outros;
a ”

“x NA VI - realizar visitas domiciliares dom o objetivo de am-

- pliar o conhecimento acerca da realidade sócio-familiar do aluno,

oi possibilitando assistí-lo adequadamente:

at

VII - participar, em equipe multidisgiplinar, da elabora-

ção de programas que visem a prevenir a viglência, o uso de dro-

gas e o alcoolismo, bem como ao esclarecimento sobre doenças in-

fecto-contagiosas e demais questões de saude publica;

VIII - elaborar e desenvolver programas específicos nas es-

colas onde existam classes especiais;

IX — empreender outras atividades pertinentes ao Serviço

Social, não especificadas neste artigo.

Artigo 3o - O Serviço Social Escolar sera exercido por

profissionais habilitados nos termos da Lei| Federal no 8662, de

07 de junho de 19934 ficando o Poder Executivo autorizado a cris”

na estrutura da Secretaria da Educação os cargos de Assistente



Social em número compatível com as necessi

no.

Artigo 4o - As despesas decorrente

sente lei correrão à conta das dotações pr

Orçamento, suplementadas, se necessário.

Artigo 5o -—- Esta lei entrará em vi

blicagão.

JUSTIFICATIVA

Sentimo-nos

a apreciação de nossos ilustres pares e ao

jades da rede de ensi-

s da aplicação da pre-

prias consignadas no

gor na data de sua pu-

submeterhonrados em

debate no âmbito des-

ta Casa Legislativa o presente projeto, que, resguardando a esfe

ra de competência constitucional do Poder Executivo, a quem está

reservada a iniciativa legislativa da criação de cargos e seu pro

vimento, propõe a instituição de um serviç

rede escolar e incompreensível, dentro do

leiro.

Em verdade,

luta antiga, cuja bandeira ja foi empunhad

ocasiões diferentes, pelos combativos depu

nossos companheiros de luta ROBSON MARINHO

a Assembléia posteriormente e hoje chefia

e GERALDO ALCKMIN,

cujos projetos sofreram,

no, atual Vice-Governad

como era de se es

setores obscurantistas e antidemocráticos,

Executivo bandeirante (como, de resto, em

Com efeito,

rem equacionadas e atendidas as carências

de número de alunos da rede pública de edu

ros problemas de natureza sócio-econômico-

rem em seu pleno desenvolvimento pessoal e

indisciplina, a repetência e a evasão esco

resposta em termos de marginalização, envo

tre outros, torna imperiosa a necessidade

ço especializado que possa, na própria esc

problemas e proceder ao seu adequado encam

O Serviço S

das competencias descritas no artigo 2o de

cuja falta em nossa

ontexto social brasi-

estamos retomando uma

neste Parlamento, em

,
|)

& Casa Civil do Gover-

, Estado

dos

todo o País).

ados progressistas e

que veio a presidir

r de nosso ã

erar, a oposição

a época instalados no

a necessidade de se-

apresentadas por gran-

bação, face aos inúme-

familiar que interfe —
.

social, levando-as a

lar, com a consequente

vimento com drogas,en

He criação de um servi

bla, detectar aqueles

inhamento e tratamento.

bcial Escolar, em face

ste projeto, trara inú



imúmeros benefícios aos alunos das escolas| públicas, facilitando,

sobretudo aos filhos das famílias mais carêntes, e mesmo a estas,

o acesso aos serviços sociais e assistenciais, através de progra-

mas, informações e encaminhamentos realizatos a partir da própria

instituição que frequentam cotidianamente.

A formação educacional da criança

e do adolescente não se realiza somente na| sala de aula, mes abran

ge um conjunto de atividades que, desempenhadas pela escola, pro-

piciam a eles a esperança de uma vida aba satisfatória como pes
soas e cidadãos.

Assim sendo, consideramos que esta

proposta merece toda a atenção e apoio da Assembléia.

Divisão ds Crdznajnento Legislativo
Esta proposik.

paca
SDC, «22/ 6

at

TP/flem
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Art. 6o Revogam-se o artigo 27 do Decreto n. 99.2442, de o de maio de 1990
“ eos artigos 8o e 12 do Anexo I do Decreto n. 99.6001, de 13 e in de 1990.

|Itamar Franco — Presidente da República.

Marcos Moraes Accioly.

(2) Leg. Fed.. 1990, pág. 618; (3) 1990, pág. 1.158.

LEI N. 8.662— DE 7 DE JUNHO DE 1993

Dispõe sobre a profissão de Assistente Social,
e dá outras providências

O Presidente da República. ;

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancioro a seguinte Lei:

Art. 1o É livre o exercício da profissão de Assistente Social em todo o Terri-
tório Nacional, observadas as condições estabelecidas nesta Lei.

Art. 2o Somente poderão exercer a profissão de Assistente Social:

E — os possuidores de diploma em curso de graduação em Serviço Social, ofi-

cialmente reconhecido, expedido por estabelecimento de ensino $uperior existente

no País, devidamente registrado no órgão competente; !

H — os possuidores de diploma de curso superior em Serviço Social, em nível

de graduação ou equivalente, expedido por estabelecimento de nao sediado em
paises estrangeiros, conveniado ou não com o governa brasileiro, desde que devida-

mente revalidado e registrado em órgão competente no Brasil; |

HI — os agentes sociais, qualquer que seja sua à neu padrao funções nos
vários órgãos públicos, segundo o disposto no artigo 14 e seu parágrafo único da Lei

n. 1.889, de 13 de junho de 1953. a i

Parágrafo único. O exercício da profissão de Assistente Social requer pré-

vio registro nos Conselhos Regionais que tenham uisiaaiçam sobre a área de atua-

ção do interessado nos termos desta Lei. i

Art. 3o A designação profissional de Assistente Social é privativa dos habi-
litados na forma da legislação vigente.

Art. 4? Constituem competências do Assistente Social: |

1 — elaborar, implementar, executar e avaliar políticas socihis junto a órgãos
da administração pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações

populares; I

IH — elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que

sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da sociedade civil;

IH — encaminhar providências, e prestar orientação social t indivíduos, gru-
pos e à população; |

IV — (Vetado). . |

V — orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido

de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento ejna defesa de seus

direitos;
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VI — planejar, organizar e administrar beneficios e S

VII — planejar, executar e avaliar pesquisas que po:

lise da realidade social e para subsidiar ações profissio

LEG. FEDERAL

erviços Sociais;

asia contribuir Para a aná-

VIII — prestar assessoria e consultoria a órgãos da administração pública di-

reta e indireta, empresas privadas e outras entidades, com

lacionadas no inciso II deste artigo;

relação àa matérias re-

IX - prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relaciona-

da às políticas sociais, no exercício e na defesa dos direitos
da coletividade;

civis, políticos e sociais

X — planejamento, organização e administração de Serviços Sociais e de Uni-
dade de Serviço Social;

XI — realizar estudos sócio-econômicos com os nnvários

e serviços sociais junto a órgãos da administração pública

sas privadas e outras entidades.

Art. 5o

I — coordenar, elaborar, executar, supervisionar e aval

planos, programas e projetos na área de Serviço Social;

para fins de benefícios

ireta e indireta, empre-

Constituem atribuições privativas do Assistente Social:

liar estudos, pesquisas,

II — planejar, organizar e nedministrar programas e projetos em Unidade de
Serviço Social;

LI — assessoria e consultoria a órgãos da administral

direta, empresas privadas e outras entidades, em matéria

ção pública direta e in-

de Serviço Social;

IV - realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pa-

receres sobre a matéria de Serviço Social;

V — assumir, no magistério de Serviço Social tanto e
mo pós-graduação, disciplinas e funções que exijam conhe

.quiridos em curso de formação regular;

nível de graduação co-

imentos próprios e ad-

VI — treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de Serviço So-
cial;

VII — dirigir e coordenar Unidades de Ensino e Cursós de Serviço Social, de

graduação e pós-graduação;

VIII — dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estudo e de pesqui-

sa em Serviço Social;

IX — elaborar provas, presidir e compor bancas de ex

doras de concursos ou outras formas de seleção para Assis

sejam aferidos conhecimentos inerentes ao Serviço Social;

mes e comissões julga-

entes Sociais, ou onde

X — coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados so-

bre assuntos de Serviço Social;

— fiscalizar o exercicio profissional através dos Conselhos Federal e Regionais;

XII — dirigir serviços técnicos de Serviço Social em entidades públicas ou pri-

vadas;

XIIE — ocupar cargos e funções de direção e fiscalizaç.
em órgãos e entidades representativas da categoria profis:

o da gestão financeira

ional.

Art. 6o São alteradas as denominações do atual Conselho Federal de Assis-
tentes Sociais — CFAS e dos Conselhos Regionais de Assistentes Sociais — CRAS,
para, respectivamente, Conselho Federal de Servico Social — CFESS e Conselhos
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Art. 7o O Conselho Federal de Serviço Social — CFESS

gionais de Serviço Social - CRESS constituem, em seu conjun

personalidade jurídica e forma federativa, com q objetivo bási

fender o exercício da profissão de Assistente Social em tado o

81o Os Conselhos Regionais de Serviço Social — CRES:
tonomia administrativa e financeira, sem prejuízo de sua vin:

Federal, nos termos da legislação em vigor.

$2o Cabe ao Conselho Federal de Serviço Social - CF
Regionais de Serviço Social —- CRESS, representar, em juizo e

se gerais e individuais dos Assistentes Sociais, no cumprime

Art. 8o Compete ao Conselho Federal de Serviço Social

fissão de Assistente Social, em conjunto com o CRESS;

beração do conjunto CFESS/CRESS;

te com os CRESS, no fórum máximo de deliberação do conjun

V — funcionar como Tribunal Superior de Ética Profissio

los CRESS;

VII — estabelecer os sistemas de registro dos profission

VIII —- prestar assessoria técnico-consultiva aos organis:

vados, em matéria de Serviço Social;

IX — (Vetado).

Art. 9o O fórum máximo de deliberação da profissão p

dar-se-á nas reuniões conjuntas dos Conselhos Federal e Regi

fixarão os limites de sua competência e sua forma de convoca.

Art. 10. Compete aos CRESS, em suas respectivas áre:

qualidade de órgão executivo e de primeira instância, o exercici

buições:

I — organizar e manter o registro profissional dos Assis

dastro das instituições e obras sociais públicas e privadas, ou

II — fiscalizar e disciplinar o exercítio da profissão de Assi

pectiva região;

tiva taxa;

II — assessorar os CRESS sempre que se fizer necessário;

HI — expedir carteiras profissionais de Assistentes Sociai

LEX

e os Conselhos Re-

, Uma entidade com

de disciplinar e de-

rritório Nacional.

são dotados de au-

ulação ao Conselho

S e aos ConselhosSs

ea dele, os interes-
to desta Lei.

H CFESS, na quali-
dade de órgão normativo de grau superior, o exercício das seguintes atribuições:

I — orientar, disciplinar, normatizar, fiscalizar e defender o exercício da pro-

II — aprovar os Regimentos Internos dos CRESS no fórum máximo de deli-

IV — aprovar o Código de Ética Profissional dos pesinaráde Sociais juntamen-

o CFESS/CRESS;

nal;

VI - julgar, em última instância, os recursos contra as sanções impastas pe-

e habilitados;

os públicos ou pri-

nais, que inclusive

ão.

im os fins desta Lei

s de jurisdição, na

das seguintes atri-

fins filantrópicos;

dei Sociais e o ca-

tente Social na res-

8, fixando a respec-

IV — zelar pela observância do Código de Ética Profíssio:

mo Tribunais Regionais de Etica Profissional;

V — aplicar as sanções previstas no Código de Ética Pro

VI — fixar, em assembléia da categoria, as anuidades que

los Assistentes Sociais;

VII — elaborar o respectivo Regimento Interno e submetê
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al, funcionando co-

ssional;

levem ser pagas pe-

lo a exame e apro-

vação do fórum máximo de deliberação do conjunto CFESS/CRESS.
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Art, 11." O Conselho Federal de Serviço Sacial - CFESS terá sede e foro no

Distrito Federal.

Art. 12. Em cada capital de Estado, de Território e jno Distrito Federal, ha-

verá um Conselho Regional de Serviço Social — CRESS denominado segundo a sua
jurisdição, a qual alcançará, respectivamente, a do Estado, a do “Território e a do Dis-

trito Federal.

5 1o Nos Estados ou Territórios em que os profissionais que neles atuam não
tenham possibilidade de instalar um Conselho Regional, deyerá ser constituída uma

delegacia subordinada ao Conselho Regional que oferecer melhores condições de co-

municação, fiscalização e orientação, ouvido o órgão regional e com homologação do
Conselho Federal.

82o Os Conselhos Regionais poderão constituir, de ro de sua própria áreat

de jurisdição, delegacias seccionais para desempenho de suas atribuições executi-
vas e de primeira instância nas regiões em que forem ins

recadação proveniente dos profissionais nelas atuantes seja

pria manutenção.

Art. 13. A inscrição nos Conselhos Regionais sujeit!

ao pagamento das contribuições compulsórias (anuidades,

mentos que forem estabelecidos em regulamentação baix

ral, em deliberação conjunta com os Conselhos Regionais.

Art. 14. Cabe às Unidades de ensino credenciar e €
Regionais de sua jurisdição os campos de estágio de seus

sistentes Sociais responsáveis por sua supervisão.

Parágrafo único. Somente os estudantes de Serviç

direta de Assistente Social em pleno gozo de seus direitos p

lizar estágio de Serviço Social.

Art. 15. É vedado o uso da expressão Serviço Soci

alados, desde que a ar-

suficiente para sua pró-

a os Assistentes Sociais

taxas e demais emolu-

da pelo Conselho Fede-

municar aos Conselhos

lunos e designar os Às-

Social, sob supervisão

fissionais, poderão rea-

por quaisquer pessoasa

de direito público ou privado que não desenvolvam Pp da previstas nos artigos
4o e 5o desta Lei.

Parágrafo único. As pessoas de direito público ou p ivado que se encontrem

na situação mencionada neste artigo terão o prazo de noventa dias, a contar da da-

ta da vigência desta Lei, para processarem as modificações que se fizerem neces-
sárias a seu integral cumprimento, sob pena das medidas judiciais cabíveis.

Art. 16. Os CRESS aplicarão as seguintes penalidades aos infratores dos dis-
positivos desta Lei:

I — multa no valor de uma a cinco vezes a anuidade

Ii — suspensão de um a dois anos de exercício da prol

cial que, no âmbito de sua atuação, deixar de cumprir disp

ca, tendo em vista a gravidade da falta;

II — cancelamento definitivo do registro, nos casos d|

de reincidência contumaz.

s1o Provada a participação ativa ou conivência de

vigente;

issão ao Assistente So-

sições do Código de Éti-

extrema gravidade ou

presas, entidades, ins-Eh

tituições ou firmas individuais nas infrações a dispovtivos dexa Lei pelos profis-
sionais delas dependentes, serão estas também passíveis as multas aqui estabe-

lecidas, na proporção de sua responsabilidade, sob pena dás medidas judiciais ca-
bíveis.

52o No caso de reincidência na mesma infração no prazo de dois anos, a mul-
ta cabível será elevada ao dobro.
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Art. 17. A Carteira de Identificação Profissional expedida pelos Conselhos
Regionais de Serviço Social - CRESS, servirá de prova para

fissional e de Carteira de Identidade Pessoal, e terá fé pública |em todo o território

nacional.

ns de exercício pro-

Art. 18. As organizações que se registrarem nos CRESS receberão um cer:

tificado que as habilitará a atuar na área de Serviço Social.

Art. 19.

1 — por contribuições, taxas e emolumentos arrecadados p
centual a ser definido pelo fórum máximo instituído pelo arti

II — por doações e legados;

III — por outras rendas.

Art. 20. O Conselho Federal de Serviça Social — CFESS e os Conselhos Re-

gionais de Serviço Social — CRESS contarão cada um com nave membros efetivos:

Presidente, Vice-Presidente, dois Secretários, dois Tesoureiros e três membros do

Conselho Fiscal, e nove suplentes, eleitos dentre os Assistentes Sociais, por via di-

reta, para um mandato de três anos, de acordo com as normas estabelecidas em Có-

digo Eleitoral aprovado pelo fórum instituído pelo artigo 9o d

Parágrafo único.

tivos: um Delegado, um Secretário e um Tesoureiro, e três s

tre os Assistentes Sociais da área de sua jurisdição, nas condi

artigo.

Art. 21. (Vetado).

Art. 22. O Conselho Federal e os Conselhos Regionais

ra agir contra qualquer pessoa que infringir as disposições qu

prerrogativas, à dignidade e ao prestígio da profissão de Assi.

As delegacias seccionais contarão co

up

O Conselho Federal de Serviço Social —- CFESS será mantido:

los CRESS, em per-

o 9o desta Lei;

ta Lei,

três membros efe-
entes, eleitos den-

ões previstas neste

digam respeito às

ente Social.

SF legitimidade pa-

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, a Lein.

3.252, de 27 de agosto de 1957.

Itamar Franco — Presidente da República.

Walter Barelli.

(2) Leg. Fed., 1957, pág. 551.
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PROTOCOLO

FAPSS/122/95 São Faulo, 30 de agosto de 1995

FACULDADE

o Excelentíssimo Senhor
SERVIÇO SOCIAL Deputado Estadual Ricardo Trípoli

. Digníssimo Fresidente da

FAPSS Assembléia Legislativa do Estado de

SÃO PAULO

Senhor Presidente,

Pedimos venia a Vossa Excelência para solicitar

em nome da comunidade acadêmica desta Faculdade e, por extensao,

da coletividade de assistentes sociais ão Estado de São Paulo,

apóio incondicional ao Projeto de Lei 482/95, do nobre Deputado

Clovis Volpi, que institui o Serviço Sopial Escolar.

Lembramos que o Servito Social, que tem por a-

tribuições o atendimento a problemática sócio-econômico-familiar,

já implantado há décadas na rede pública de saúde, de segurança,

de bem estar social, como também nas empresas privadas, inexplica

velmente até hoje não se implantou na rede de educação, área das

mais atingidas pela crise social por quê passa O país.

Essa proposta está em| consonância com o Estatu-

.
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Temos a certeza de enpontrar em Vossa Excelên-

cia um poderoso aliado, sensível a essa| causa, aprovando o referi

do projeto de lei.

Cordialmente,

asGe des”
Prof. Heliton Betetto

CRESS 0497
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